
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.552, DE 16 DE ABRIL DE 2021 

Altera o Decreto nº 12.454, de 18 de janeiro 
de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento nas alíneas "a" e "f" do inciso Ido "caput" do art. 126 e.e. o inciso IV, "in fine", 
do "caput" do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como considerando 
a Lei Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2020, 

,'' 

D E CRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 12.454, de 18 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 52 A comissão de que trata este decreto terá o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para concluir os seus trabalhos, contados a partir da vigência da 
portaria de nomeação de seus membros."(NR) 
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.· .· Secretária ~nici1al 1e Gojrntylanejamento e Finanças 

Publicado na Coordenadoria E~iva d,,u/stiça e Relações Institucionais na data supra. 
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/ MARIN~ RIBEIRO DA SILVA . ' , 

Coordenadora Executiva ele Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "F.olha da Cidade", de Sábado, V /abril/21- Ano XL- N!! 10616. 


